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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 122/2022

ASSUNTO: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu, para o Exercício de 2024.

AUTOR:  Prefeito Municipal
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

O presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito estima a receita e fixa a despesa do município de Botucatu em R$ 790.877.500,00, ou seja, trata-se da proposta orçamentária anual para o exercício de 2024. 

Importante salientar que ao texto inicial da matéria já foram acolhidas e aprovadas emendas individuais de autoria dos senhores vereadores, entre elas 51 classificadas como impositivas. Além disso, desde o seu protocolo até a presente data já foram cumpridas várias etapas no rito do processo legislativo, em consonância com o que estabelece o nosso Regimento Interno.

Conforme entendimento e fundamentação constantes do parecer jurídico, a proposta está amparada de legalidade e constitucionalidade. 

Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de novembro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO                 

Presidente
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